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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo or lrcrraçÕrs E coNTRATos

I NSTRU ENTO CONVOCA rónro oe roMAD A DE PRECOS N o 02 / 2020

o Município de Areia Branca/sE, inscrito no cNPJ sob o no 13.100,995/0001-04, com sede

na Praça Joviniano Freire de oliveira, s/no, centro, através da sua comissão Permanente de

Licitaçáo, instituída pela portaria n" 318/2019, de 21 de agosto de 2019, comunica Vossa(s)

Senhória(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentaçào e

proposta 
'aíusivas 

à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no 8.666/93, na

seguinte data, horário e local:

7. IDENTIFTCACÃO DA LICTTACÁO (art. 40. Lei no a.666/93)

TOMADA DE PREçOS: 02/2020.
óneÃo TNTERESSADo: Município de Areia Branca.
CNPr: 13. 100.995/0001-04
TIPO: menor preço global
FORMA E REGIME DE EXECUçÃO: execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço global.

2. OBIETO (art. 40, I. Lei no 8.666/931

2.1. Esta tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa. especializada em

Obras e Servtços de Engánharia para realizar pavimentação a paralelepípedo em dtversas

vias na sede deste Município, de acordo com os Projetos Básicos e Especiflcações

apresentadas, convertido em Anexo I deste instrumento.

? ot?F afrtFNTat,-rlr< ENVFt rtr,F< í, ,Ít ,ai DO R ÀÂ/o?l

Datat 29/0L/2020
Horário: 8h (oito horas).
Local: Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, Areia Branca/SE'

4. ANEXOS (ert. 40. 620. Lei no a.666/93)

Integram o presente instrumento convocatório:
ANEXO I - Projeto Básico, especificações, planilhas e projetos (art. 40, IV, Xe §2o, Iell
c/c aft. 47 , Lei no 8.666/93);
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art' 40, XVII e §2o, IV, Lei no 8 666/93);
ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de visita ao Local de Execução da(s)
Obra(s) (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO IV - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregados r"lenores (art. 40, xvII e §20, IV c/c art.

27, v, Lei no 8.666/93);
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art, 40,

XVII e §2o, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do objeto do

Contrato (art.76, Lei no 8.666/93);
ANEXO ültt - t',todelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei

no 8.666/93);
ANEXO IX - Modelo de Declaração de superveniência de Fato Impeditivo (art. 40, xvII e

g2o t IV clc arl.32, §2o, Lei no 8.666/93); e
ÃlrfXO X - Minuta do Contrato (art. 40, §2o, III, Lei no 8.666/93). V

\
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

5.1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissao

Permanente de Licitação - cPL, de segunda à sexta-feira, das 8h (oito horas) às 12h (doze

horas), no endereço supra indicado, ou pelo telefone (XX79) 3288-1502'

6. PARTICIPACÃO (ert. 40. VI. Lei no 8.666/931

6.1. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se,

solicitar escla rêcimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as

impugnações e interpor os recursos previstos em lei:
6,1.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física;
6,1.2, Através de seu represeniante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá

apresentar o contrato social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua

representação;
e.i,S, ntráres de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe

aãnfiru poa"r"r para a prática dos atos su pra mencionados, conforme consta no Anexo IV

deste Edital.
6.2. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar
documento de identidade de fé pública;
6,3. A procuração por instrumento Particular (Anexo IV), outorgada por Pessoa

iuiiai"", deverí ser'acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual
ãlteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário;

6.4, O Conlrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a

necessidade de apresentação das alterações anteriores;
6.5. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se

manifestar, resguardado, apenasr o direito de acompanhar a licitação como ouvintes;
6.6. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos

de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que

possuam entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou

iesponsável pela licitação, nos termos do art. 90 da Lei no 8.666/93 e os consórcios de

empresas, de acordo com o art. 33 da Lei no 8.666/93;
6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa

descrita nos subitens 8.5.5 a 8.5.5.3 deste Edital deverão apresentar comprovação da

condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela

respéctiva runta Comercial, na forma do artigo 80 da Instrução Normativa no 103, de 30

de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do comércio - DNRC,

emitida no exercício vigente, comprovando a atual situação da empresa'

É f Nttl RM^?atF< 
I r,, á trttr t Ài âO Q aa / o2l

o .666

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste

Edital, até o dia e'horário fixados para o recebimento dos mesmos, em dois envelopes A e

B - separados, fechados e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres:

Envelope A
Documentos de Habilitação (nome da Empresa)
Tomada de Preços no 02/2020 - Município de Areia Branca.

Envelope B
A proposta de preços do (nome da Empresa)
Tomada de Preços no O2/2Q20 - I4unicípio de Areia Branca
7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art.
ser a presentad os em:

32 da Lei no a.666/93, poderao
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l"ruNlcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo oe lrcrrlções E coNTRATos

7.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no Processo;
7,2,2. Fotocópias a utenticadas;
7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão

devolvidos após conferência; ou ainda
7,2.4, Por publicação em órgão de imprensa oficial.

8. HABILITAàÃO - EnveloDe A (art,40. VL c/c art' 27' Lei no 8'666/93)

8,1, Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os

seguintes documentos:
g.á. xauititaçao Jurídica (art, 27,1c/c arl,28, Lei no 8'666/93)
ã,2.r, augirtá comercial, Ào caso àe empresa individual (art. 28, II da Lei no 8.666/93);

e.z,z. eto Constitutivo, Estatuto ou contrato Social em Vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores (art 28, III da Lei no 8'666/93);
8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de

diretoria em àxercício (art. 28, IV da Lei no 8.666/93);
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estranqelra em

funcionamento no país, e ufo d" registro ou autorização para funcionamento_expedido pelo

olgáo .ãÀpetente, quando a ativida-de assim o exigir (art. 28, V da Lei no 8.666/93).

á.á. Quatliicação iécnica (aÍ1.27, u c/c art. 30, Lei no 8'666/93)
ã.ã.fl Àegistro ou inscrição àu u.pt"tu liàitante e do(s) responsável técnico(s).no Conselho

n"liãnur ãe Engenharia ã Agronomia - CREA ou 
-no 

conselho de Arquitetura e urbanismo -

CÀü, ao domicíio ou sede áa licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou

Cnú'puru licitantes com sede fora do estado para participar de licitações;

ó.3,i,. Conlproração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

iaracterísticas, qúantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das_ instalações

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realizaçào d-o objeto

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe tecnrca que se

iÀpõniáotrirura petos trabithos (art. 30, II e §10, I da Lei no 8.666/93), da forma que

segue:
à,á.i,r. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões

de obras ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas

iurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no CAU;
'e-.álz.i. n.ãpu.iiuiao técnico- profissiona I susoaludida será feita mediante comprovaçào de

a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista plla eltr:ga da proposta'

práiiiiionui o" nível superior, deviáamente registrado no 6REA ou CAU do domrcílio ou sede

da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega..da proposta e

declarado na forma do Anexo vlu, detentor de atestado(s) de responsa bilidade. tecnica,

ut"riuàóttl esse(s) devidamente registrado(s) no. CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s)

i"soectiuàé Certiàão(ões) de acervo iécnico - CAT'S, expedidos por estes conselhos, a(s)

qual(is) deverá(ão), também, ser apresentada(s); -g.S.à.á.f. A participante comprovará a vinculação com o responsável técnico mediante

ãpieientaçao 
'de cópia da CTirS do profissional, tivro/ficha de registro da empresa ou

contrato de prestação de serviços.
á.S.2.S, A' indicáção das instalações e do aparelhamento será feita mediante a

"piàià"Lça" 
da reÍação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data

prevista para entrega da proposta
b.s.a. cãrprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de

todas as informaç-ões e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação, na formã do Anexo III, (art. 30, uI da Lei no 8'666/93) -
;:;. õ;;iin";;ão Econômicojrinanceira (art.27, ur c/G art' 31, Lêi no 8'666/e3)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

8.4.1. Certidão(ões) Neqativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)

d istribu idor(es) da sede da pessoa jurídica, (art. 31, U da Lei no 8'666/93)'
8.5. Regulàridade Fiscal e trabilhista (art.27, rv c/c art' 29, Lei no 8'666/93)
á.i.r. piouu de inscrição no Cadastro Geral de Contribu intes/cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CGC ou CNP,), conforme o caso (art. 29,1 da Lei no 8'666/93);
à,i.2. piouu de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal' se houver'

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual (art' 29, II da Lei no 8.666/93);
á.i.s. póru de regularid'ade puiu .o, as Fazêndas (art' 29,III da Lei no 8'666/93):-

8,5.3,1. Fedêral, mediante'á apresentação da Certidão Conjunta Negativa de^Debitos

àtàtiro, a Tributos Federais e Dívida Ativá da União, expedida pela Proc-uradoria 
^Geral 

da

FazendaNacionaloupelaSecretariadaReceitaFederal,conformePortariaC-onJunta
pêir.rlire no 1.751, ae z ae àuiuuro de 2o!4, atterada peta portaria coniunta RFB/PGFN no

1.821, de 17 de outubro de 2Ol4;
g,5,3:2, Estadual, mediante a apresentação da certidão Negativa de Debitos Estaduais,

ã.iiiau pufu Fazenáa Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

ã.'i.i.s. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municrpais'

".iiiau 
pefu Fazénda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

ã,i,t. pioru de regularidadá ieiativa à seguridade social (rNss) podendo se.r apresentada

em separado o, aonirntur"nie, meaianÉ apresentação da prova de regularidade fiscal

;;;""t:;-i";""da Nãcional 
"rp"aitu 

nos termos da Portaria conjunta RF-B/l9ll no 17s1'

de 2 de outubro de 2Of4 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGT^S)' mediante

ãpresentaçao, respectiva meÀie, da Certidão Negativa-de Débito - CND e do certificado de

nloularidade do FôTS - CRF (art. 29, IV da Lei no 8'666/93);
;:;.;. ";r"*-ãe -inãxisúncià de débitos inadimplidos perante a .lustiça d^o rrabalho,

,nfiiuntu a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, uproruau puto OeÉreto-iei na 5'452, de 1a de maio de 1943 (NR)'

(cNDr);
à.s.e, í comprovação de regularidade fiscal das microempresas e gmqr:sqs de pequeno

pàri" ,oruntà será exigida, 
-no 

caso de virem a ser a(s) adjudicatária(, deste certame,

para efeito de assinatura io Contrato, nos termos do art' 42 da Lei ComplementaT no

t23/2006;
8,5.6.1, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão' no entanto' apresentar

ás documentos elencados no,,r'bit"nr g.5.1 a g,5.4 deste Edital, mesmo que contenham

ãiguÃã restriçao, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 123/2oo6i
g.É.e,2. navÁndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste

Éàiá, será(ao) assàgurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de .pequeno 
porte

adj ud icatá ria (s) oeste ce.taÀó, o'pruro de 0i (cinco) dias úteis' contados a part'r do

;;;;;i" em que rorleml àeciáraaáts) a(s) vencedora(s), prorrogável-por igual período' a

lriterio au Adminisiraçáo, para a regularização da documentação' pagamento ou

É"rãàfãrã"t" do débito, e emissão de eve-ntuais ce.tidões negativas ou positivas com efeito

ãã õ,iúa" negativa, conforme o §10 do art.43 da Lei comptementar no 123/.2.006;

8.5.6.3. A nãt regularização dj documentação, no prazo previsto no subitem 8 5 5 2'

úplãuta decadêncú do diieito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções.previstas

no art. g1 da Lei no 8.666/93, sándo facultado à Administração convocar as Licitantes

,.emãnescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contra tação( ões ), ou

revogar a licitação, consoante estabelecido no art' 43, §20 da Lei Complementar no

L23/2006;
8.5:6,4, óeclaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo vl;
e,S.S.S. Declaração de Disionibilidade para a Execulão do Objeto do Contrato, na forma do

Anexo VII;
C.j.C.e. óeclaração de Superveniência dê Fato Impeditivo, na forma do Anexo lx'

§É
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

8.6. Cumprimento do disposto no inc, xxxul do art, 70 da constituição Federal
(art, 27 , V, Lei no 8.666/93):
à,6.1. Declaração que não poÀsui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do

Anexo V.
8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emrssao,

salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente'

g. PR9POSTAS - Envelooe B (art.40. vL Lei no 8.666/931

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em O1 (uma) via, em papel

timbrado da licitante, Sem rasuras/ emendas, omissões oU entrelinhas, devidamente

assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do

licitante. Deverá ser cotado em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter:
g,1.1. Carta-Proposta comercial, contendo a razão social, endereço e- cNPl da licitante,

indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item

13.5, bem como prazo de validadé não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme

modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste Edital;
9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo I deste Edital'

preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens
ã. serriço" relacionados e calculando os rêspectivos preços parciais e totais, assinada

pelo responsável técnico da empresa;
b.f.z.r. Em face do regime dê execução das obras e serviços objeto desta licitaçáo ser

Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus

quantitativos deve ier seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor

Orçado pelo MunicíPio - Anexo I;
g,í,2,2, Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante'

a planilha que expresse a composição de tôdos os seus custos unitários, na forma do art. 7,

§20, II da Lei no 8.666/93 e Súmula 25812010 do TCU;

ó.{,2,2. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no

Sistema de Orçamento de obras de Sergipe - oRsE.
ó.i.i. pfãnif nu'r Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e

indireta, de acordo com o Anexo I;
9.1.3.1, Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos sociais deverão observar para

o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor'
ó,i.e. Cronoq.uma Físico- Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores

de desembolio, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os

itens constantes da Planilha de Preços do Município;
g.f.S, ptanitfra Analítica da Composição do BDI, assinada pelo responsável técnico da

em presa.
9.1.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e csLL (contribuição social

sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo

direto, e os itens Administração Local, IÁstalação de Canteiro e Acampamento e 14obilização

e desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão Í ctJ ..'o 2622113'

úa elaboraçãó da planilha de Cômposição do BDI a licitante deverá excluir as taxas

referentes á Administração Local da Obrà, Canteiro de Obra, M obilização/Desmobilização,
devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo

Acórdão no 2622/13;
S-f,S.Z. Todas as pianilhas deverão estar carimbadas e assinadas pelo responsável técnico

da licitante;
9.1.5,3. Todas as planilhas deverão também ser apresentadas em meio magnetlco na

formatação Excel e pdf (composições). 
I
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g'2'oPrazodevalidadedaspropostasseráde,nomínimo,60(sessenta)dias

"on"""rtiro", 
contados da data fiiadà para o recebimento das mesmas, em conformidade

com o art. 64, §3o da Lei no 8.666/93;
S,a. Ot pt"çoa-, n itá rios propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e

õrãtitutiuor'ou Licitante deverão incluir todos os custôs diretos e indiretos, tais como:

materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas' despesas

ad m in istrativas, transportes, seguros, lucro, etc;
õl+. É 

"àãáaã-âuatquer 
inaâxaião de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a

va riação de custos;
;:;, Ã-;r;;"tt" não poderá apresentar mais de-uma cotação para a mesma obra;

ó:ã: ú preços constador-ãui propottas são definitivos, não sendo aceita qualquer

comunicação posterior, por quatquei meio, informando erro ou omissão' por parte do

licitante ou de seus PrePostos;
ó.i. Huu"noo divergência "nir" 

o, preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total

será corrigido, de forma a cànferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor

submetido a cálculo o".orrãçáo a ser efetuado pelos membros da comissão Havendo'

também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso' prevalecerá este último'

àpOr át ã"uiauá correções, de forma a ser compatível com o valor correto;
gie. npOr a fase de hãOititação, não cabe desistência de proposta' em conformidade com o

art.43, §60 da Lei no 8.666/93.

70. PROCESSAMENTO DA LICIÍACÁO (art' 43 Lei no 8'666'o3\'

1o.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAçÃo - A e PRoPoSTA - B' o licitante

;; ;"ü representantJ re9ãr- Jwera apresentar, separadamente' à comissão' seu

credenciamento, na forma dã item e.z, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital;

lo.2.Abertososenvelopes-dehabilitação,osdocumentosserãoexaminadoserubriCados
;t;;;;;ú;, da comissãá e-páús ticiianies presenres, na forma do art. 43, §2o da Lei no

8.666193;
10,3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser

documentos de habilitação e anunciado o seu resultado, na
analisados de imediato os

forma do art. 43, I da Lei no

8.666/93;
10.4,'Ao; declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as- p-ropostas'

devidamente lacrados, arrpiinAo o que determina o art 43' II da Lei no 8'666/93' desde

oue não tenha havido recursos, ou após sua denegação;
;ã:;:-Ã .rtàii" J"-ê"Ãissão,'no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser

convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis' apresentarem nova

;;;il;t çú ám obediência ao disposto no artigo 4,8, §3o da Lei no 8 666/93) -
ió.á, oiurrôuáo o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora paTa a reunrao

em que seirão abertas as propostas dos concorrentes habilitados' condicionada esta

àOurtüru ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes'

iavendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os^ licitantes, a

uú"rtrru poderá ser feita imeàiatamente, de acordo com o art' 43' III da Lei no 8 666/93;

iólz. uftiupu.tada a fase de habilitação e abert-as as.propostas' não cabe desclassificar os

[.itunt", por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes

or'tá- ãlÀ".iaos após o .luigamento, consoánte determina o art 43' §5o da Lei no

8,666/93;
io.à.' v"riri.uçao da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste

Éàitãi, ", espôcial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes

ã, inéompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93 e reatização do julgamento e

classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei

aqui mencionados; a
It^
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10,9. Divulgado o resultado do julgamento, não havendo intenção de recurso ou após a

fase recursã;, desde que mantida a decisão, o gestor adjudicará em nome do licitante

vencedor. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os

licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art 43' VI da

Lei no 8.666/93
10,10, É facultada à Comissão, em qualquer fase da licltação, promover quaisquer

diligências destinadas ao esclarecimento oú complementação necessária à instrução do

á;"-.;;; licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que

deveriam constar, orig inaria mente, das respectivas propostas, em conformidade com o art'

43, §3o da Lei no 8.666/93.

77. JITLGAMENTO (art. 40. VÜ c/c arts.43,44 e 45' Lei no 8'666/93)

11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Município e

constante'dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art 43, IV da Lei no 8'666/93''

11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, lv clc art' 48 da Lei no 8 666/93' serão

desclassificadas as propostas q ue:
ii,ã.i, r.rã"-àUeoeterám às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item

09 e subitens, conforme art.48, i da Lei no 8'666/93;
11'2.2'Cotarempreçossuperioresaosmáximosfixados(unitárioseglobal),ou
subsequente, na forma da Súmula 25912010 do TCU;

tt,Z.à1, Será considerado subsequente, na forma do art 48, §10 da Lei no 8 666/93' o

oreco cotado inferior a 7oolo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

ir',i-.i.i.i. úàdia aritméticà dos vaiores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por

ã*tol ao valor orçado pelo Município (art. 48, §1o, ? da Lei no 8 666/93)' ou

L1.2,:2.1,2, Valor orçado pelo Município (art.48, §1o, b da Lei no 8'666/93)'
ir,z.g. oo, licitantel classificados na foima do item 11.2.2.1. cujo valor global da proposta

for inferior a 80o/o (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 11 2 2'1 1 e

Iti.z.t.z, será exigida, para a asiinatura do contrato, prestação de garantia adicional'

dentre as modalidadis previstas no §10 do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença

àntre o valo, resultante do item anteúr e o valor da correspondente proposta, na forma do

art.48, §20 da Lei no 8.666/93.
11,3. Â-criterio da Comissáo, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão

ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis' apresentarem novas

piopostas, em obediência ao disposto no artigo 48, §3-o da Lei no 8 666/93;

if.+. tttu iorma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 10, I da Lei no 8 666/93' será considerado

vencedor o licitante que apresentar o menor preço global;
11.5. Em caso dê empate, a Comissão fará um sorteio em ato público' de acordo com o que

estabelece o art.45, §2o da Lei no 8.666/93;
ii.i.f. S"re urs"grádo, como critério de desempate, preferência de.contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do aft' 44 da Lei Complementar

nà- iil,tiooO, entêndendo-se pot empate, neste caso, aquelas situações em que as

ôropo.tãi uprãtentadas pelas microempresas e êmpresas de pequeno porte sejam iguais ou

ãté'fOVo (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §10 dos

mesmos artigo e Lei aqui mencionados;
ii,S.Z, purã efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serao

adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art' 45 da Lei Complementar no

723/2006l
ll.5.2.l.Amicroempresaouempresadepequenoportemaisbemclassiticadapoderá
apresãnta, proposta d" preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será ad;udicado em ieu favor o objeto licitado (art' 45,1, Lc 123106))

11,5.2,2, Não ãcorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se

í
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enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito (art. 45, U, lC L23/06);
11,5,2,3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta (art.45, III, LC 123106);
11.5,2,4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens
11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

originatmente vencedora do certame (art. 45, §1o, LC 123106);
11:5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte (art. 45, §2o, LC 123/06).

72. ENTREGA E RECEBI ENTO DA OBRA (art. 40. II e XVL Lei no 8'666/93)

12.1. O recebimento da Obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e b, §3o da

Lei no 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

73. CONTRATO (art, 40, fi. Lei no 8.666/93)

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o

Contrato, como previsto no art.64 da Lei no 8,666193;
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta' a

assinar o teimo de c9ntrat6, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia

de participação, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital,

respeitado o direito de recurso;
fj.S. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, comPatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitaçâo e

qualificação aqui exigidas, na forma do art' 55, XIII da Lei no 8'666/93'
ig,a. Hàvendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no

Projeto lnicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

conlratuais, osacrescimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários ate

os limites fixados na Lei no 8.666/93.
13,5. O prazo máximo de execução daS obras, objeto desta licitação será de seis meses,

contados'a partir da emissão e dô subsequente reàebimento da Ordem de Serviço e após

assinatura do contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, exce pciona lmen te,

prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10 da Lei no

8,666/93:
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
13.S,2. Superveniêniia àe fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fu nda menta lmente as condiçôes de execução do contrato;
i3.5.3, Int".rrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem

e no interesse da Administração;
13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos

pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
is.s.s. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exãcução do contrato, sem prejuÍzo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

13.6. Ocorrendo impedimento/ paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de

execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,

devidámente justificado pelã autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do

V8
I
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§20 do art. 57 da Lei no 8.666/93.

74, CLASSTFICACAO CAMENTÁRIA (A rt, 40, xv /c art, 55, V, Lei no
8.666/931

14.1. para atender as despêsas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os

recursoS roven ientes de:
CLASSIFICAç o FONTE DE

RECU RSOSECONô MICA
44905100 1001

75, PAGAMENÍO (art. 40. XI e XIV. Lei no 8.666/93)

15.1, O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada,
após super;isão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até-30.(trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à

quitação:
15.1.1. Nota fisca l;
15,1,2, Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e

termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
15,1.3, Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal, além

das Certidões de Ràgularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e a CNDT, atualizadas.

1s.2, As faturas seão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em

Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de

conformidade com o cronograma Físico- Fina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de

fatura única, após a conclusão dos serviços;
15.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
15.4, Ocorrendo a não áceitação pela fiscálização do Município dos serviços faturados, será

de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,

escoimada das causas de seu indeferimento;
15.5, O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 15.1./15.3. acarretará
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de

adimpleáento de cada parceta até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha

a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8 666/93;
15,6, Os preços contratados, êm moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
iS,Z.' Os Valores ora pactuados poderão Sofrer reajustamento Se o prazo dos serviços

ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei

no g,3gg7s+, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo

Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e

periodicidade da variação, verificada nos índices do custo Nacional da construção civil e

ôbras públicas, por tipô de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que

compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei no 8 666/93;
rs,8. t,to caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão

calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do

fatu ramento.
15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:

15.9.1, Não cumprimento das obrigações da contratada para com terceiro que possa, de

qualquer forma, prejudicar o Município;
is,g,Z. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do

9
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15.9,3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos

demais Anexos deste Ed ital;
15.9,4. Erros ou vícios nas faturas.
15.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do Ictvls do Estado de sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da

fedeiação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a aliquota interna e a

interestad u a l.

76. PENALIDADES (art.40. III c/c art. 86. Lei no 8.666/93)

16.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao

pagamento da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no 8.666/93, que será de 1o/0

luÁ po,- cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias

àonsecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77

c/c arl.78,lV da Lei no 8.666/93;
ie,Z. fÍn caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado Será penalizado na

forma prevista pelo art. 
-82 

da rei no a.ooolsa. o valor das multas corresponderá à

gravidade da iniração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do empenho' em

cada caso;
16.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho

ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no

8,666/93. O valor da multa, neste caso, será de 1oolo (dez por cento) do valor adjudicado,

sem prejuízo da perda da garantia de participação.

77. cuRsos ( rt. 4O. XV. Lei no 8,66 /931

17,1. Caberá, no prazo de o5 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do

art. 109, § 10 da Lei no 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei no 8 666/93):
17.1.1, Habilitação ou inabilitação do licitante;
17,1.2. Julgamento das Propostas;
17.1.3, Anulação ou revogação da licitação;
17,1,4. Aplicaião das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
17.1.5. Rescisáo do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no 8'666/93'
17,2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná'

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §30 da Lei no 8 666/93;
17.3, Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§4o e 50 do art'
109 da Lei no 8.666/93;
17.4. Caberá represe;tação, no mesmo pftzot de decisão relacionada com o objeto da

licitação ou do contrato, áe que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da

Lei no 8.666/93;
17,5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Município, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, na hipótese do art. 87, § 30 da Lei n0 8.666/93;
17,6. Não será conhecido o.écurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou

subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela

empresa.

78. PROIETo aÁSICO (art. 40, Iv e x c/c art,47, Lei no 8.666/93)

ffi

18.1. O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular

desempenho das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo,

conforme o art. 40, § 20 da Lei no 8.656/93, poderá ser examinado, separadamente, com a

comissão de Licitação, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.

V
I
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79. DrS POS,ICõES GE AIS (Art. 40. Lei no 8.666/931

1g.1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse
pÚblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiios, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art 49 da

Lei no 8.666/93;
19.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de

ÀiclareciÀentos que se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser

formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da

f-i.ituiào, fi.ánao desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo

para alteração das condições e prazos;
19.3, A Contratada assume exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da obra, objeto desta Licitação, seja de natureza trabalhista,

prev'ídénciá ria, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses

encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

19.4,-As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em

parte, sempre subordinado à existência de recursos;
ig,S. SO poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada ate o

limite de 4oolo (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento

deste Município;
rg.o. ruao havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento

dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente' no mesmo

loca I e hora;
19.7, Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do

início e incluir-ãe-á o dia do vencimento. e considera r-se-ão os dias consecutivos, exceto

quándo explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia

de expediente no Município, na forma do art. 110 da Lei no 8'666193;
19,8. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Licitação, tomando-se.por base

as disposições constantes da Lei no 8.666/93, os preceitos do Direi-to Público e,

iupletivaménte, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito

Privado.

Areia Branca/SE, 08 de janeiro de 2020'

FRAN CISC SIS SILVEIRA CRUZ
te da CPL
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aNexo I - paoleto eÁstco. Í{en4ontat- oescntrtvo. pLaÍ{rtxas e pno:eros

PROJETO BASICO

1. OBJETIVO
Este documento tem por objetivo fornecer as instruções, informações e especificações

técnicas necessárias à licitaaão, sob regime de empreitada por preço global, para a

contratação de empresa espéCializada em Obras e Serviços de Engenharia para realizar
pavimeniação a paralelepípedo em diversas vias na sede deste Município'

2. LOCALTZAçÃO DOS SERVrçOS
ó iocat ae reálização dos serviios está situado na sede deste Município, conforme projetos

anexos.

3.ESCOPO DOS SERVTCOS
os serviços considerados no presente termo compreendem basicamente as atividades
previstas na especificação, planilhas e projetos anexos.

4,CONHECIIIIENTO DO LOCAL DOS SERVIçOS
Para efeito de elaboração de sua proposta, o proponente pode. a seu-critério, vasitar o local

dàs serviços, a fim de efetivar levantamentos minuciosos das condições que poderão influir

nu 
"*"arção 

dos serviços, inclusive aquelas relativas ao dimensionamento de sua equipe,

abastecimento de eneigia elétrica e de água, condições climáticas, a provisiona mento de

materiais, assim como transporte, se for o caso, da mão-de-obra necessária as diferentes

etapas dos serviços;
os custos desta visita correrão única e exclusivamente pela proponente;

À contratada não poderá alegar inviabilidade para a realização dos serviços, tendo como

justificativa o anterior desconhecimento dos locais de execução'

5. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
serão observadas durante a execução do contrato, todas as condições de trabalho exigidôs

pela legislaÇão em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos

Hídricos;
serão de exclusiva responsabilidade e ônus da coNTRATADA os seguintes itens:

àdministração e chefia de todo seu pessoal de obra, o transporte para o local de serviços, o

fornecimenio de alimentação adequada, bem como todos os EPI'5 e fardamentos a seus

se rvid o res;
í cór.rrnÁrnoA deverá implantar um diário de obra, que servirá para registro das

ocorrências e comunicação diária entre ambas as partes;
Ã ôOlfnnfnOn deverí respeitar as disposições legais pertinentes à segurança, higiene e

medicina do trabalho, bem como o fornecimento de condições mínimas para cumprimento

das Medidas e Normas Gerais de segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, citado nesta

Seção;
n 'coNrnnreoA deverá adaptar suas rotinas administrativas de forma a _atender aos

requisitos mínimos de controle e acompanhamento, solicitados pela FISCALIZAÇAO;

Àôorurnnfeon deverá manter no canteiro de serviços um encarregado, que a representará
junto à fisca lização;
lerá de exclusiva responsa bilidade e ônus da CONTRATADA a administração e chefia de

todo o seu pessoal de obra, devendo o seu custo estar diluído no preço proposto'

6,PRAZO DE EXECUçÃO
Todos os serviços relationados neste documento deverão ser executados em seis meses,

contados da data da Ordem de Início de Serviço

12
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7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despeias oriundas do objeto desta Iicitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no orçamento Programa de 2o2o deste Município, com dotação suficiente,
obedecendo à classifica o a ba ixo:

CLASSIFICA o
ECONÔ I.4I CA

44905100 1001

S.OBRIGAçÕES DAS PARTES
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Acompanhar, controlar e anaísar a execução das obras quanto à eficiência, eficácra e a

efetividade na realização dos serviços prestados;
observar para que, durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada;
Indicar os s!u! representantes responsávêis pelo acompanhamento, supervisão e controle

do objeto deste Contrato;
Notifióar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento'

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
Àieitar, nas mesmas cóndições contratuais, os acréscimos e supressões que, a.critério do

n.,rriiói", ," fafam necessá.ios nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites

fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93;
Responder-pelos danos causados diretamente à coNTRATANTE ou a terceiros, decorrêntes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÓes

á".orr"nt", da execução deste iontrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,

civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,

inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

Manter no escriiório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmênte

pelo responsável técnico da Contratada e pelo enqenheiro fiscal da obra;
'l'4anter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitação'

9. DISPOSIçóES GERAIS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de liquidação

õuatque. débito'referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

iii f.tã f"i.u do que dispõe o artigo O) da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora

Mária Gardênia Aiaújo Éreire, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato

V\
\

§;..

AçÃOUNIDADE
OÇAI.1ENTÁTIA

15 31

13

FONTE DE RECURSOS

to29
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
SOTUR. SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS

01 - DrsPostÇÔEs cERAts

ESCOPO E DEÊtNtÇOES

A presente Éspêcificação estabelece as condiçoes técntcas bàsicas a serenr
obedecidas no Íornecimento de mateÍiais para EXÊCUçAO DOS SERy/ÇOS DE
PAVIMENTAçÀ? EM PARALELEPIPED? E 9ISTEMA DÉ DRENAGEM
SUPERFICIAL (SARJETA) RUAS ACACIA SOUZA ANDREL/NO SÁNTOS JCSF
BATISTA IAUÁO AEVCSE JASÉ BATISTA IRMÀO CAPffÀA Â/ENÉZEs] [ !,:,I.
LUIZ DE FRANçA, JOSE BATISTA IRMÀO I JOSE AMERICo I.:i,I VE.]].I ,. '',.,i,.]
ROSA COROA. RUA LAURA ROSÁ COROA TRAVESA LÁURÁ ÃOSÁ . r .,r,.
lôcalizado no municipjo de AREIA BRANCA, nêste Estado. Esta LsL.ec,Írcai.r!, irr,r'ri
seÍá padronizada para todas as etapâs, cabendo a EMPREITEtFIi\ irti|za i.r cno.
couber.

A execução de todos os serviços e obras deve estar rigorosarnente de a.iorLio c,-lr l

os projetos, detalhes e prescriçôes contidas na presente .Especiícaçáo Norrnas
Técnicas da ABNT e Decretos Municipais. Na existência de serviÇos náô
especificados, a EMPREITEIRA somente poderâ executá-los âpôs parecer f..rvoíavel
da FISCALIZhÇÃO.

Entre divergências dos pÍôjetos, especificâçóes e oÍçamentír prevale(-.rao |)
orçamento.

RELACIONAMENTO CONTRATANTE E EMPREITEIRA

A obra sêrá Íascalizada por pêssoa pertencente à PREFEITURA lúuNtCiPAL DE
AREIA BRANCA ou por pessoa íísica ou juridica por ela designada. íloravante indrca.ia
pelo nome de FISCALIZAÇAO.

Não se poderá alegar, em hipótêse alguma, como .iustificativa ou defesa por
qualquer elemento da EMPREITE(RA. desconhecimento, incompreensao, ciuvritas ou
esquecimento das cláusulas e condiçõês desta EspecificaÇão e do conlrato be,l] coJl,o
de tudo que êstiver contido no Proiêtô. nâs Nôrmas Espêcificâca,,, ê À.,1.-1.,i,,. 1.
ABNT - ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE NORI\,4AS TECNICAS

A EMPREITEIRA deve acatar de modo tmedrato as ordens dà FtSCÂLlZ.r,!A(,
dentro desta Especificação e do Contrato.

'l

ESPECIFICAçÃO PARA EXECUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO
E DRENAGEM SUPERFICIAL OE RUAS NO MUNICIPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCAsoruR- SEcRETARTA oE oBRAs ÍRANspoRTEs e sÊÀvrços uRBANos

Ficam reservados a FISCALIZAÇÃO o diÍeiio e a autoridade p!r.] resorle rooo .lqualquer caso singular, duvidoso, omisso, nào previslo no uontr;tto nestâ
Especificaçáo, no Projeto e em ludo o mais que. de qualquer forrr,a se relâo,r,râr . Ivenha a se relecionar, dtreta ou indiretamentê, com a obra €)r.j .tLteslâô , il, I

compiementos

A EMPREITEIRA devera ter. e colocar-se a disposiçâo cja nSCALTZÁÇÂ!r
permanentemente, os meios neceasários e aptos a permitir a medrÇao dos serviÇos
executados bem como a inspeçáo das instalaçôes da obra. dos ntalenârs.r:jos
equrpamentos. rndependente das inspeções de mediçôes pâra.efeito (jc fatUreri,.rrte.l
ainda. do estado da obra e do canteiro
A exislência e a atuaçâo da FISCALIZAÇÃO em nada diminuern a respor]sêl_r,l da.l..unica. integÍal e exclustva da EMPREITEIRA no que concerne ai obras I suir\
rmplicâçÕes próximas ou remotas, sempre em conÍormidade com o .rrolrato j r írr1 El,Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

, A FISCALIZAÇÃO pode exjgir da-- EMpREtTElRn. a quatquer , ,. j,,rernti, I. i..i. ,

drreilo, que sejam âdotadas pÍovidências suplementar neceisária r seqir;r,,.r ir, .

serviços e ao bom andamelto da obra
Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve Írcar a ca;,j,, rle pe r) r.i_, jrr..,

um Engenheiro. Registrado no CREA-SE. Esse Engenhêiro deve §;,ra aL,xrtr.r,r(- [)i,,
encarregados devidamente habilitados. Antes do inicio dos serviÇos r E[.4p[ia:t lLiÊ/.r
deve âpÍesentar ofic,atmente â PREFEITURA MUNICIPAL DE AhEr. BRANC/.. ,r sr.rr
Engenheiro Responsável pe_la obra. Quaisquer modificaçóes devêllj ser con]urrca.las
pÍeviamente a FISCALIZAÇÀO para conhecrmenlo e apróvacáo

Todâs as ordens dedâs pela FtSCALIZAÇAO ao Engônherro .ondutor .jâ obr,l
dêvem ser consideradas. como se fosse diretamente a EMÉRElTEln:\ por .r,1,., ,,r(ii
todo e qualquer âto efetuado ou disposição tomada peÍo referido Ençlenherro crr arnda
omissões de responsabilidade do mesmo, devem seÍ consideÍadas par;r todo.
qualquêr efeito como sido da EMPREITEIRA O EngenheiÍo cond,rior da ,,hr:r e,)..
Encarregados, cada um no seu âmbito respêctrvo devent estar senrÍ),q em .o ,1 Çoe,i
de âtender a FISCALIZAÇAO e prestâr-lhe todos os esclaÍecimentcr, e ir.río.ir,icoe..
sobre o andamento dos seÍviços. a süa programaçáo, as peculiarid,t.lss das d rersds
târefas e tudo o mais que a ÍiscalizaÉo. Íeíuter necêssário ou utrl e que se refra
diÍetamente a obra e suas rmpltcaÇôes.

A EMPREITEIRA deve manter permanentemenle na obra uin ,r pa, i , ,l .ji...
drário de todas as ocorrércias Íelacionadas com a obra. Tal livÍ r rleve rcr ,oli.]ill:
numeradas. em duas viâs. destacáveis. e devem ser rubricâdas r- r frsca r.. ,.,r.. .
pela EMPREITEIRA diariamente

A citaÇào especiÍica dê uma norma. esoeciítcacâo elc êr.l âlqr, . r,,,r) ,,.,
o cumprimento de oulras aplicáveis ao caso.

SEGURANÇA DA OBRA

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
SOTUR. SECRETARIA OE OBRAS TRANSPORTES E SERVICO.! URBANOS

Na execuçâo dos trabalhos. deve havêr protêçâo contÍa o riscf íle acdellis (jonr
pessoâl de EMPREITEIRA e com terceiros, independente da transferência daqu.rie

nsco a Companhia ou lnstitutos Seguradores.
Para isso a EMPREITEIRA deve cumpÍir fielmente o estâbetecdo na leq staÇao

Brasileirâ no que conceÍne a segurança. bem como obedecer a tô/iâs as ,1.,lrr:t :l
criterio da FISCALIZAÇÂO. apropriadaÀ e especificas para a segri r,,r.:a (lÊ .., rr i i -
de serviço

PaÍa cada categoria proÍissional e em funÇão do tipo cle s . jco (1,:v, ,:j .:L

providenciados pela EMPREITEIRÁ os equipamenlos de segurar ça âdeq!râdos aproteção de seu pessoal. devendo arnda todo empregadó t)ossuir crachá l.
rdentificação.

VIGILÁNCIA

No canteiío de trabalho, a EMPREITEIRA deve mânteÍ diananente. unt s slenla
eÍaciente de Vigilância. efetuado poÍ um numero apropriãdo de lrrxllens rdon€rírs
devidamente habilitados. para tat funçáo

A EMPREITEIRA e a únrca responsávêl pela segurança, guaída ,: conservzrcao ce
todos os equipamentos, ferramentas e utensilios e ainda pela pror,-,-ao.tesr; ..,li,l
rnstalaçóes da obra

Qualquer perda ou dano sofÍido no material. equipamento ou rnstrLrrleírt,r
eventualmênte entregue pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AFLj, BRANC.. .;, r,,
âvaliado pela FISCALIZAÇÃO

A EMPREITEIRA é responsável inlegralmente por danos causà.tos a lt. _i,rÍi)ii
decorrenles da sua negligência, imperíciâ ou omissâo

02 , sERV|ÇOS

2.1 -SERVTÇOS PRELTMTNARES

PLACA DA OBRA

Deveráo ser conreccionadas placas de obra em chapa de a!. i gatvanrz..roo
drmensoes de 3.00 x 2.00 m. conforme modelo fornecido petir írscatrzac:o
lnstalaçáo nos locais das otÍas de pavimentaçáo.

nas
para

2.2.MOVIME NTAÇAO DE TERRA



@ 101

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçÕEs E coNÍRATOS

A escavação deverá ser manual, em Íunçáo das partrculãfldadê!. e!sleÍrlo< .] .: lr.r.,
da EMPREITEIRA, e compreende a remoção de qualquer materia, al)aixo .ja :.up(jir(]re
natural do lerreno até as linhas e cotas especificadas no proiêto. pÍ. (: í:,clrda sÉtrir,,êi., j I
de modo a sepârar os solos destinados aos diversos íins.

Classifica-se como escavação em solo aquela passivel d. .,xecucà- ,jiâni.ai
executada em qualquer terreno, exceto rocha.

Os mateÍiais considerados imprestáveis seráo removidos parâ o bola íora
Quando a escavaçáo tiver atingido a cola indicada no. proleh seráo Íeitas a
regularizaçáo, limpeza e apiloamento do fundo da vala Estas ot):,rçoes deve,rao sel
executedâs com a valâ seca

REATERRO

Todo reateÍro de vala será feito cbm material escavado da vata Jazida êrjr itêi,ra.!ê
especificada no projeto adensada com água e manualmente com uso de sépo

2.3-PAVTMENTAçÂO

t\,4ElO-FlO

Será empregado em todas as pavimentaçoes meio-fio em .:.ncíet., :. ,, r.
seguintês drmensões mínrmas

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
SOTUR- SECREÍARIA OE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS

ESCAVAÇAO MANUAL

Comprimento - '1 .00m
LarguÍa - 0.12m
Altura - 0.30m

Os meios-fios serão assentados eln cavas previamente compactadâs e deverao ter
suâs arestas rigorosamenle alinhades como eslabelectdo em projeto

O piso do meio-fio ficara acima do revestimento. vaÍrando o esrr!|ro eÍrt,e I , Ã j

O 17m

As Juntas dos meios-fios serâo preenchidas com arqamassa de
raÇo de 1.3

,1,

It "'

ento {
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
SOTUR- SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS

PAVIMENTAÇAo EM PARALELEPiPEDo

Sobre a camadâ de areia assentam-se os parâlelepipedos rLre devc,.r,, lrr-.rr
colocados de tal mâneira que sua fac_e superiot fique cercâ de 1 cnr , .,rrra tjr, , r,.

Os paralelêpipedos devem ser assentâdos em íiadas normalmerlte ao erxc .l.r !rã
frcando a maior dimensáo na direÉo da Íiada.

O acabamento deverá estar de acordo com as toleráncias eslabe;. . ilàs i,,

As juntas devêm ser alternadas com rêlaçâo às duas Íiadas vizlniras, dc 1at nrôl:jô
que cada junte fique denlro do terço médio do paralelepipedo vrzinh.

O rejuntamênto seÍá executado com pÍeenchimento da parte siitrenor das lirntas
com argamassa de cimento e aÍeia no traço 1:3 em volume

SARJETAS

Os pavimentos em paralelepipedos seráo constituídos dê peorirs enlalhaitas ellr
forma de paraleleplpedos e assentados sobre camada de areia àe nrí)do cônven ente ,
fim de possibilitar o entÍosamento necessário e obêdecer às condrc,res píoJetaoas Ce
grerde. alinhamento e perfil transversaÍ

Os paralelos devêÍáo seÍ de .grentto ou de outras rochas .l r., salrsíat.r.r .i:
condiçóes êstâbelecidâs pela FtSCALtZAÇÃO

- Os paÍalelepipedos devem Se apÍoxtmar o maximo possivel da Í(]r,,,a prer srir Li.,,r
íaces planas e sem saliências e reenlrâncias, principalmente a Íace rlr,e rra con..trl(rrr .1

superíicie exposta do pavtmento

DeveÍão ser executadas ao longo das
paralelepipedo granitico coot Iargura = 30cm
âreia no traço 1 3

vaas. lunto ao mera fio sarlelas Dr

reruntados com aroa,)iâssa .l{- -r)r'ril)

2.4 DIVERSOS

PLACA DE INAUGURAÇAO

, (r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
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Câberá a empreiteira mandaÍ confeccionâr e assenlar uma placa de rnaLrgurâÇàa
de obrâ em aluminio, com dimênsÕes de 0,50 x 0,70m, com dizr,res eor 3lto relevo
fornecidos pelâ f iscalizaçáo

Concluidã a Obra, observando o perÍeito funcionamento das vra.i pavrn'reillaiias
Deverá seÍ Íeita a remoçào dos entulhos e dos detritos da ôhía enlÍeaân.1.-, .r

êdificaçáo devidamente limpa e rêgulârizada.
A íiÍma empreiteira só poderá entrêgar a obra dêpois qrr,r a Conrisê. .t;,

Recebimento fizer uma vrsite nâ mesma, parê conslâtar , seu csl,r.li) 1"1

funcionamento.
Todas as dúvidas sobre as especificaçoes ou detalhes :o pr.rt,.'. r! -l

resolvrdas pela fiscelizeÇão

MARCO INAUGURAL

O maÍco ineugural deverá segui o modelo fornecrdo pela fisi,alrzaÇao

2.5 PLACA DE IDENTIFICAÇAO DE LOGRADOUROS

PLACA DE IDENTIFICAÇAO

Chapas destinadas â coníecçáo das plâcas de aÇo devem sel olanas coir abas
enÍrlecrdas de'15 mm x 15o nas dimensóes 20x35cm do tipo Nu 1010"'l:l '-)
espessura de '1,25 mm, deve atender integralmente a NBR 11904 ' I' Plac.is ile \(o
para Sinalizaçâo Viária.

. As chapas de eço depois de cortadâs nas dimensóes íinaas e íuradas deven- l.''
as suas bordas lixadas antes do pÍocesso de lratamento composlo por rellrada .Íir
graxa. decapagem, em ambas as faces, aplicaçáo no verso de denr,rir.le 1Á/ê:irr'1r nrÉ

a base de cromato de zinco com solvente especlal para a galvaírr. r -ac 11. . .i!': r

rápida (ao íogo)

stNALtzÁÇÃo vERTTcAL

Placas de sinalizaçáo - drspositivos pâÍâ côntÍole de trânsrto. !erircals ao.Joc r,l
sobre a pista, transmitindo mensagens frxas e eventualmente rllovers InedranlÊ
sÍmbolos. ou legendas prevrâmenle conhecidas e legalmente rnslrtuidas visa,r.lo
regulamentar. advsíiÍ ou indicâr quanto ao uso das vtas. pelos veicLr JS e percicslios d.l
forma mais segura e eíiciente.

As chapas teráo a superficie posterioÍ preparada com tinta prela rlrsca

As chapas para plâcas totalmênte reflelivas teráo a supeÍíicir ',ê rÍir !",.:1,,r' .)

mensâgem. prepaÍada com pÍrmêÍ

l.,Ll!"
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ANEXO IV

PROCURAçÃo (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal qrrc assinará a procuraçào
em seu nome (nome, endereço/razão soclal, etc.)).

OUTORGADO: ( Representa nte devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços no O2/2O20

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao
direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos tndispensáveis ao bom e
fiel cumprimento do presente mandato.

de de 2020.

(Nome, assinatura e carimbo do Representanto)
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE EMPREGADOS MENORES (nroCelo)

Ref.: Tomada de Preços no 02/2020 - Município de Areia Branca

inscrito no CNPJ no 

-, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
portador da Carteira de Identidade no 

-e 

do CPF no DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso oU insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição d(r aprendiz ( )'

de de 2020

(Nome, assinatura e carimbo do Representantc)

(gbsgvacági em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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, inscrito no CNPJ no 

-, 

por intermedio de seu
, portador da Carteira de Identidade no

ANEXO VI

OCCUAAAçÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAçÃO AMBIENTAL (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no O2/2O20 - MUNICIPIO DE AREIA BRANCA.

representante legal o (a) Sr. (a)
e do CPF no DECLARA, Í)ara os devidos íins de

direito que conhece a lêgislação pertinênte aos elementos de defesa e preservação do meio
ambiente em nivel federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,
normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se

realizarão os serviços objeto desta licitação; que,assume a responsa bilidade cle obediencia à
legislação, às normas explicitadas pelo MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, e pelos órgàos
específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de

impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOI'4ADA DE PREÇOS,

bem cOmo se respOnsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos
necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta
licitação, caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse ao MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, toda
a responsa bilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos servlços licitado
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração,

(d ata )
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - n". e órgão expedidor)
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ANEXO VII

oeclanaçÃo DE DrspoNrBrLrDADE PARA A extcuçÃo Do oBJETo Do coNTRATo
(N4odelo)

Ref.: Tomada de Preços no o2l2O2O - uunrCÍpro DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr. (a
e do CPF no

portador da Carteira de Identidade no

DECLARA que se responsabiliza pela

sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato dccorrentc do presente
procedimento licitatório, na forma do art.76 da Lei no 8.666/93.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)
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, inscrita no CNPJ no

AN EXO VIII

oeclanaçÃo oo nespottsÁvel rÉcrurco (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no o2/2o20 - uulrCÍpro DE AREIA BRANCÂ.

por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (à) .-, portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA que o Senhor

, (brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro no

no CREA- 

- 

é integrante do seu QUADRO PERMANENTE na qualidade de
conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital

(item 8.3.2.2), em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação
Tomada de Preços no 02/2020, na qualidade de Responsável Técnico

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

na qualidade deCONCORDO em Participar da Tomada de Preços no 02/2020,
RESPONSÁVEL TECNICO.

(nome do profissional)
Registro no ............./D - CREA-

4'3
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, inscrito no CNPJ no

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (I,]o.i.Io)

Ref.:Tomada de Preços no o2/202o - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) _, portador da Carteira de ldcntidade n"
e do CPF n" DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar
e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou
contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitantc)
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ANEXO X

M I N U TA - CONTRATO N O-12020

CONTRATO DE EMPRETTAI)À POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELÊBRAM, DL UM LADO, o MUNIC]PIO DI
AREIA BRANCA, ESTADO I)t: SERGIPE t, DO OUTRO, A
EMPRESA 

--_, 

DICORRENTE DA IOMADA DE
PREÇOS No 02/2020

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.277.129-8 SSP/SE e do CPF
no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a

., inscrita no CNPJ sob o no , com sede na
doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por
e do CPF no

, brasileiro(a), portador(a) do RG no

, residente e domiciliado(a) à _
celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, ilecorrente do Proces!,o
Licitatório no 02/2020, modalidade Tomada de Preços, que será regrdo pela Lcr no 8.666/93
e suas alterações, Lei Federal no 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

cLÁusULA I - Do oBJETo (art. 55, inciso I. da Lei no 8,666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em Obras e
Serviços de Engenharia para realizar pavimentação a paralelepípedo em diversas vias na
sede deste Município, conforme o Anexo I - Projeto Básico.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lel no 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os flns de
d ire ito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE XECUCÃO íart. 55- nciso IL da Lei no
8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de FÍIpreitaca por
Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (aTt. 55.
inciso IIL da Lei no 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município, pagara à Contratada o valor
global de R$ 

- 

(-).
§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à

qu itação:
I. Nota fisca l;

II. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcela', intermedrárias e termo
de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estàdual e Nlunicipal, alénr
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualrzadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidadcs e preços unitános em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma Físico- Fina nceiro apresentado pela lrcitante ori, no caso cic

SSP
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fatura única, após a conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovaçào e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do f'1unicípio dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará indenizaçào
por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de
cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo
Governo Federal, na forma do art.40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreaiustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde â assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento s(' o prazo dos strviqt.,s
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, coníorme eslabelecc a L3l
no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo
Federal, com a finalidade de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporçào e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e

Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que
compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei na 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes serào
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina ncerro, para o evento gerador do
fatu ra mento;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com torceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar ao Município;
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o lvlunicípio por conta do

Contrato;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo l'4unicípio e nos demais
Anexos deste Ed ita l;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§1Oo - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Eslado de ScÍgipe, ,.rquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestadua l.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA íATt. 55, iNCiSO IV, dA LEi NO. 8.666/93)
O prazo máximo de execução das obras, objeto deste contrato, será de seis meses,
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo
licitante vencedor. A vigência contratual será de nove meses, contados da assinatura do
presente termo, e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das
hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8.666/93:Aiteração do pro.leto ou
especificações, pela Administração;

I. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fu nda menta lmente as condições de execução do contrato;
II. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo .ie trabalho por ordem e

no interesse da Administração
III. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limrtes permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
IV. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de torceiro reconhecrdo pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

46
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V. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsávers.
§10 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronogramà de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do
§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
§20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inícao e
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos reíeridos neste
Contrato em dia de expediente no Município, e considera r-se-â() os dias consecutrvos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTACAO ORC MENTÂRIA íart. 55. inciso V. da Lei no.
a.666 /93'l
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato correrào

or conta da Dota ãoO mentária abaixo es eciFicada:

lryryir*..r*iãlCLASSIFICA o
ECONÔ T4ICA

1029 1 001

cLÁusuLA sExTA - DA GARANTTA íart. 55, incaso Vr. dã Lei no. 8,666/93)
No ato do pagamento da 1a fatura, a Contratada apresentará ao Município garantia de
execução contratual correspondente a 5 o/o (cinco por cento) do valor contratado, de acordo
com o art. 56 e §2o da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade
do ptazo contratua l.

§10 - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1o da Ler no 8.666/93:
I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter srdo ernitidos ioD à

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de lquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
II. Seguro garantia (deverá a seguradora expedidora da apólrce possuir registro na

SUSEP);
IIL Fiança bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir registro no Banco
Central do Brasil).
§20 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso;

§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do
Estado de Sergipe S/4, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financerra,
de acordo com o art, 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o

correspondente Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia,
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4o da Iei n<:

8.666/93;
§5o - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 809o (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no 8 666/93, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantr.r adicional, dentro .ls
modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferenÇa entre o valor
resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, §20

UNIDADE
OÇAMENTÁTIA

AçAO

1531

da Lei no 8.666/93.
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al Àltctll À GETTMÀ NÍl r|Íl,FTTíT F EIESDíINCÀEYI Íf.rATtE rrAq Dâ RTE C í â.t Eq
inclso VII e XIIL da Lei no 8.666/93'l
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

f. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e
a efetividade na realização dos serviços prestados;
II. Observar para que, durante toda a vigência do Contiarto, se]a rnaÍrtr.la a

compatabilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervtsáo e
controle do objeto deste Contrato;
IV, Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais tmperfeições no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
V, Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durantê a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Executar fjelmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério
do município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os
limites fixados no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93;
III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercerros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
IV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a tercearos;

V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas
todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado
semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo enqenheiro fiscal da obrai
VL Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inrcialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada ao Município a fiscalização na execuçâo dos trabalhos
contratados, com prometendo-se a Contratada a fornecer informaçôes, dados e elementos
que lhe forem requisitados pela Contratante.

CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso vIL da Lei no
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01olo
(um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de
cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-fina nceiro, e desde que a
motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do
atraso tor aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso supeior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§10 - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados.r
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos veriíicados.
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas
vig en tes;
u. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10oó (dez por
cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização da Contrata nte.
§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega da obra contratada decorrer de:

L ieríodo excepcional de chuva; WÍ
t
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rr. ordem escrita paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante;
IIL Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber ar Contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer
inadimplemento contratual que possa ser responsa bilizada a Contratada, e, ainda, em caso
de inexecução, total ou parcial, do contrato, o contratante poderá aplicar à contratadô as
seguintes sanções, previstas no art.87 da Lei no 9,666/93, garantida a previa defesa, serr
prejuízo de perda da garantia prestada:

L Advertência;
IL Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV, Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistração pública.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho
no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O vator da multa,
neste caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ense.;ará sua rescrsáo,
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

cLÂusuLA NoNA - DA RESCISÃO íart. 55. inclso VIII. da Lei no 8,666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratantc, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do
art. 79 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA D CIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO
íArt.55. inciso IX. da Lei no 8,666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medrrias prev stas no ãrtigo
B0 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRI M EIRA DA LEGISLACAO APLICAV L A EXECUCAO OO

,ál\*.
'ÍE§/tm

aÍlNÍD 
^Íí't 

E ií\ê r^ GaiS ílMÍCSílC í-Íi EE n-iê^ Yll ,{ I âi no q 6ÃÁ /(l?\

O presente Contrato fundamenta-se:
L nos termos da Tomada de Preços no O2/2O20 que, simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;

II. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
ParágraÍo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, ern
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasrào,
Termo Aditivo. r

V
\
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ctÁusur-l oÉcru SEGUNDA - DAs aLTERAcões írrt. s , Lei no 4.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuats, os
acréscimos e supressões que se flzerem necessários, até o limite leqal previsto no art. 65,
§1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celêbrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2o, II da Lei no 8.666/93.

cuÁusuta oÉcrlra TERcETRA DO ACO PANTIAMENTO E DA FISCALIZACAO (ATt.
67, Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor

- CPF no deste Orqão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a coÍlÍorrnrdadc da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratuais;
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA DO RE EBIMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei n"
8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei no 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoria mente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
contratado;
b, Defin itiva mente, por servidor ou comissão designada pela autoridadc compotontc,
mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após c decurso do pra,,o ctc
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto .r,ls teTTnos contratuars,
observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - DAs DIsPosIcÕEs GERAIS E FINAIS
I. Com a prévia e expressa aprovação do Município, sem perda das responsabilidades

contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste
Contrato/ respeitado o limite máximo de 40olo (quarenta por cento) do valor contratado;
II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o

Município;
III. Para a execução deste Contrato, ao l.4unicípio poderá designar, por ato da Diretoria a
que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competôncia
de Gestor de Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
o bse rvad os;
Iv, Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato dc

designação, deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicrtar aos 1.(,us suporiores

lotado na

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
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V, Durante a execução deste Contrato, ao Município poderá exigrr da Contratada seguro
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvamento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
objeto deste Contrato.

cLÁusuLA pÉcrMA sExTA - po FoRo
As partes contratantes elegem o foro da cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a Firn dc
que produza seus efeitos legais.

Areia Bra nca/S E, _ de de 2020.

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gesto r do I'4 u n icípio

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratad a

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante legal
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